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Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.239, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Aprova o repasse de recursos para Estados e Distrito Federal, a título de
financiamento, referente a julho, agosto e setembro de 2015, para aquisição de
medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica
conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Ma-
teriais Especiais do Sistema Único de Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009, que altera e acrescenta
dispositivos à Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, para inserir o Bloco de Investimentos
na Rede de Serviços de Saúde na composição dos blocos de financiamento relativos à transferência de
recursos federais para as ações e os serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde
estaduais, municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação
de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis
citadas;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nº 8.080,
de 19 de setembro de 1990, e nº 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências.

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que publica a Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde
(SUS); e

Considerando a Portaria nº 1.554/GM/MS, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre o
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica e define em seu anexo IV os procedimentos e
os valores dos medicamentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais
Especiais do SUS, resolve:

Art. 1o Fica aprovado o repasse de recursos aos Estados e ao Distrito Federal, destinado ao
financiamento da aquisição de medicamentos previstos no Grupo 6 Subgrupo 4 - Componente Es-
pecializado da Assistência Farmacêutica da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses
e Materiais Especiais do SUS no 3º trimestre de 2015, conforme valores descritos no anexo I a esta
Portaria.

§ 1º Os valores foram estabelecidos, considerando as informações aprovadas pelas unidades
federadas em março, abril e maio de 2015 no Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS
(SIA/SUS).

§ 2º Para o Estado do Amapá foi realizado um ajuste a maior no total de R$ 54.920,82
(cinquenta e quatro mil novecentos e vinte reais e oitenta e dois centavos) já que o Estado não possuía
informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para as competências de janeiro e fevereiro de 2015 até
o momento de elaboração da Portaria nº 580/GM/MS, de 15 de maio de 2015. Com os dados disponíveis
para esta competência, o valor de repasse pôde ser calculado, possibilitando o referido ajuste, dividido
em três parcelas, conforme o anexo I a esta Portaria.

§ 3º Para o Estado do Pará foi realizado um ajuste a maior no total de R$ 426.197,01
(quatrocentos e vinte e seis mil cento e noventa e sete reais e um centavo) já que o estado não possuía
informação ambulatorial disponível no SIA/SUS para a competência de fevereiro de 2015 até o momento
de elaboração da Portaria nº 580/GM/MS, de 15 de maio de 2015. Com o dado disponível para esta
competência, o valor de repasse pôde ser calculado, possibilitando o referido ajuste, dividido em três
parcelas, o conforme anexo I a esta Portaria.

Art. 2º O valor total a ser repassado às unidades federadas é de R$ 182.606.391,21 (cento e
oitenta e dois milhões, seiscentos e seis mil trezentos e noventa e um reais e vinte e um centavos) que
corresponde a um valor mensal de R$ 60.868.797,07 (sessenta milhões, oitocentos e sessenta e oito mil
setecentos e noventa e sete reais e sete centavos) que deverão ser transferidos mensalmente aos estados,
conforme anexo I a esta Portaria.

Art. 3o Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.303.2015.4705 - Apoio Financeiro
para Aquisição e Distribuição de Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Far-
macêutica, pertencente ao Bloco de Financiamento da Assistência Farmacêutica.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de
recursos estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em conformidade com os
processos de pagamento instruídos.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I
Repasse de recursos financeiros no 3º Trimestre de 2015

Unidade da Fe-
deração

Valor médio mensal
aprovado em março,
abril e maio de 2015

(R$)

Ajuste mensal a maior
(1) (R$)

Valor de pagamento de julho,
agosto e setembro de 2015

(R$)

Acre 34.064,41 34.064,41
Alagoas 832.017,36 832.017,36
Amapá 19.543,62 18.306,94 37.850,56
Amazonas 526.262,50 526.262,50
Bahia 817.277,64 817.277,64
Ceará 1.239.394,27 1.239.394,27
Distrito Federal 1.102.849,94 1.102.849,94
Espírito Santo 1.860.398,07 1.860.398,07
Goiás 2.255.314,94 2.255.314,94
Maranhão 482.949,47 482.949,47
Mato Grosso 5 11 . 9 8 1 , 0 7 5 11 . 9 8 1 , 0 7
Mato Grosso do
Sul

826.880,08 826.880,08

Minas Gerais 5.953.004,00 5.953.004,00
Pará 691.812,71 142.065,67 833.878,38
Paraíba 487.338,57 487.338,57
Paraná 4.349.808,51 4.349.808,51
Pernambuco 1.373.282,74 1.373.282,74
Piauí 410.027,56 410.027,56
Rio de Janeiro 3.022.839,03 3.022.839,03
Rio Grande do
Norte

361.496,66 361.496,66

Rio Grande do
Sul

1.489.245,05 1.489.245,05

Rondônia 231.887,94 231.887,94
Roraima 22.981,09 22.981,09
Santa Catarina 3.321.158,79 3.321.158,79
São Paulo 27.765.429,38 27.765.429,38
S e rg i p e 576.039,10 576.039,10
To c a n t i n s 143.139,96 143.139,96
To t a l 60.708.424,46 160.372,61 60.868.797,07

(1) Conforme § 2º e § 3º do artigo 1º

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA

PORTARIA Nº 129, DE 6 DE AGOSTO DE 2015

Revoga a Portaria nº 108/PFE/INSS, de 09 de julho de 2014.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA junto ao
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - PFE/INSS, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 10, do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011; resolve:

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 108/PFE/INSS, de 09 de julho de 2014, publicada no DOU
nº 131, de 11 de julho de 2014.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALESSANDRO ANTÔNIO STEFANUTTO

Ministério da Saúde
.

PORTARIA Nº 1.240, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Restabelece a transferência de recursos financeiros do Componente de Vi-
gilância Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a Municípios desblo-
queados da Portaria nº 722/GM/MS, de 11 de junho de 2015.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o inciso I e
II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a Portaria nº 722/GM/MS, de 11 de
junho de 2015, que suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária, do Bloco de Vigilância em Saúde, a Municípios que não cadastraram ou atualizaram os
serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES)
ou não alimentaram regularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), nos meses de
outubro de 2014 a fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º O segundo desbloqueio, de que trata esta Portaria, restabelece a transferência dos
recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde, do Componente de Vigilância Sanitária, referente
às parcelas 05/2015, 06/2015, 07/2015 e 08/2015 aos Municípios constantes do anexo I e II a esta
Portaria que, de acordo com monitoramento realizado em 13 de julho de 2015, regularizaram as
informações no SCNES e SIA/SUS.

Art. 2º Os recursos financeiros necessários para a presente Portaria totalizam R$ 273.120,15
(duzentos e setenta e três mil cento e vinte reais e quinze centavos), a serem custeados com dotações
orçamentárias constantes do Programa de Governo "Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde -
SUS" nas seguintes unidades orçamentárias:

I - Fundo Nacional de Saúde (FNS): no montante total de R$ 220.414,08 (duzentos e vinte mil
quatrocentos e quatorze reais e oito centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.20AB "Incentivo
Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária";
e

II - Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA): no montante total de R$ 52.706,08
(cinquenta e dois mil setecentos e seis reais e oito centavos), na Ação Orçamentária 10.304.2015.8719
"Vigilância Sanitária de Produtos, Serviços e Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos - Na-
cional".

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I - Municípios que se regularizaram quanto ao SCNES

BAHIA Cód. IBGE
Planaltino 292490
TO TA L 1

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Frei Gaspar * 312680
TO TA L 1

PA R A N Á Cód. IBGE
Ivatuba 4 111 6 0
TO TA L 1

TOTAL BRASIL 3
* permanece irregular quanto ao SIA/SUS

ANEXO II - Municípios que se regularizaram quanto ao SIA/SUS

ACRE Cód. IBGE
Rodrigues Alves 120042
TO TA L 1
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ALAGOAS Cód. IBGE
Batalha 270070
TO TA L 1

AMAPÁ Cód. IBGE
Cutias 160021
TO TA L 1

AMAZONAS Cód. IBGE
Fonte Boa 130160
Ta b a t i n g a 130406
TO TA L 2

BAHIA Cód. IBGE
Candeal 290640
Gongogi 2 9 11 5 0
Itaju do Colônia 291540
Nilo Peçanha 292260
Pojuca 292520
São Domingos 292895
TO TA L 6

CEARÁ Cód. IBGE
Penaforte 231060
Senador Sá 231280
TO TA L 2

GOIÁS Cód. IBGE
Bom Jesus de Goiás 520350
Caldazinha 520455
Iaciara 520990
Pontalina 521770
TO TA L 4

MARANHÃO Cód. IBGE
Amapá do Maranhão 210055
Cururupu 210370
Icatu 210510
Palmeirândia 210760
São José dos Basílios 2 111 2 5
TO TA L 5

MATO GROSSO DO SUL Cód. IBGE
C o rg u i n h o 500310
TO TA L 1

MINAS GERAIS Cód. IBGE
Capelinha 3 11 2 3 0
Careaçu 3 11 3 6 0
Cláudio 3 11 6 6 0
Confins 3 11 7 8 7
Esmeraldas 312410
Jampruca 313507
Prudente de Morais 315360
Ve r e d i n h a 317107
TO TA L 8

PA R Á Cód. IBGE
São João da Ponta 150746
TO TA L 1

PA R A Í B A Cód. IBGE
Riachão do Bacamarte 251275
TO TA L 1

PA R A N Á Cód. IBGE
Marumbi 4 11 5 5 0
Quatiguá 412070
Ta m b o a r a 412670
TO TA L 3

PERNAMBUCO Cód. IBGE
Santa Maria da Boa Vista 261260
TO TA L 1

PIAUÍ Cód. IBGE
Barreiras do Piauí 220130
Guaribas 220455
TO TA L 2

RIO GRANDE DO NORTE Cód. IBGE
Santana do Seridó 2 4 11 4 2
TO TA L 1

RIO GRANDE DO SUL Cód. IBGE
Condor 430570
Independência 431040
Rio Grande 431560
Taquaruçu do Sul 432132
Tr i u n f o 432200
Vista Alegre do Prata 432360
TO TA L 6

SÃO PAULO Cód. IBGE
Campos Novos Paulista 350980
Cardoso 351070
TO TA L 2

TOTAL BRASIL 48

PORTARIA Nº 1.241, DE 20 DE AGOSTO DE 2015

Divulga o resultado da Fase de Avaliação do Programa de Qualificação das
Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) de 2014 e os valores a serem
transferidos aos Estados, Distrito Federal e Municípios que aderiram ao Pro-
grama.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços cor-
respondentes, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais
de recursos financeiros na área da saúde, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do
art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e
controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a
forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.651, de 28 de setembro de 1995, que regulamenta o Sistema
Nacional de Auditoria no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o fi-
nanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e serviços de saúde, na forma de
blocos de financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando a Portaria nº 1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013, que regulamenta as res-
ponsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;

Considerando a Portaria nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de 2013, que regulamenta o
Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS), com a definição de suas
diretrizes, financiamento, metodologia de adesão e critérios de avaliação dos Estados e Municípios; e

Considerando a Portaria nº 2.778/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014, que revisa a relação de
metas, com seus respectivos indicadores, e a metodologia para a Fase de Avaliação do Programa de
Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS) a partir do ano de 2014, resolve:

Art. 1º Fica divulgado o resultado da Fase de Avaliação do Programa de Qualificação das Ações
de Vigilância em Saúde (PQA-VS) de 2014 e os valores a serem transferidos aos Estados, Distrito
Federal e Municípios que aderiram ao Programa.

Art. 2º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo
financeiro do Programa de Qualificação das Ações de Vigilância em Saúde (PQA-VS), no ano de 2015,
aos Fundos dos Estados, Distrito Federal e Municípios, em parcela única, em acordo com os anexos I,
II e III.

Art. 3º O Distrito Federal foi avaliado conforme o critério estabelecido no inciso V do artigo 4º
da Portaria nº 2.778 de 2014 e seu resultado está apresentado no anexo II.

Art. 4º Os entes federativos beneficiados, constantes desta Portaria, que estejam com repasse do
Componente de Vigilância em Saúde bloqueado, por não alimentação do SIM e SINAN, não farão jus
aos recursos previstos nesta Portaria caso a regularização da alimentação dos sistemas ocorra após 90
(noventa) dias da data de publicação do bloqueio, conforme disposto no § 2º do art. 39 da Portaria nº
1.378/GM/MS, de 9 de julho de 2013.

Art. 5º Os recursos financeiros para a execução das atividades de que trata esta Portaria são
oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho -
10.305.2015.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância
em Saúde.

Art. 6º Fica vigente para o ano de 2015 o regramento do Programa de Qualificação das Ações
de Vigilância em Saúde (PQA-VS) estabelecido pelas Portarias nº 1.708/GM/MS, de 16 de agosto de
2013 e nº 2.778/GM/MS, de 18 de dezembro de 2014.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO I
UF Municípios Aderidos Percentual de Municípios Aderidos Com Metas Alcançadas Valor (R$)
AC 17 90% alcançaram 50% das metas 140.735,58
AL 102 90% alcançaram 30% das metas 167.294,59
AM 62 90% alcançaram 30% das metas 405.521,55
AP 16 87% alcançaram 30% das metas 0,00
BA 405 90% alcançaram 30% das metas 981.847,42
CE 184 90% alcançaram 50% das metas 924.269,36
ES 78 90% alcançaram 50% das metas 4 7 9 . 4 8 7 , 11
GO 240 90% alcançaram 50% das metas 522.353,58
MA 217 90% alcançaram 30% das metas 684.856,27
MG 853 90% alcançaram 50% das metas 2.745.963,20
MS 79 80% alcançaram 90% das metas 565.285,62
MT 126 90% alcançaram 30% das metas 304.891,20
PA 144 90% alcançaram 30% das metas 407.169,93
PB 223 90% alcançaram 30% das metas 367.616,27
PE 177 90% alcançaram 30% das metas 7 8 7 . 2 4 4 , 11
PI 203 90% alcançaram 30% das metas 187.757,13
PR 399 80% alcançaram 90% das metas 1.863.543,66
RJ 92 90% alcançaram 50% das metas 1.669.162,06
RN 167 90% alcançaram 30% das metas 225.997,60
RO 52 90% alcançaram 50% das metas 281.569,13
RR 12 90% alcançaram 30% das metas 27.833,14
RS 489 90% alcançaram 50% das metas 821.084,08
SC 259 90% alcançaram 50% das metas 460.734,66
SE 75 90% alcançaram 50% das metas 337.018,09
SP 645 90% alcançaram 50% das metas 3.230.059,15
TO 129 90% alcançaram 70% das metas 5 4 5 . 0 11 , 9 7
To t a l 19.134.306,46

ANEXO II

UF IBGE População 2014 Nº de Metas Alcançadas Valor (R$)
DF 530000 2.852.372 7 1.550.141,26

ANEXO III
UF IBGE Município População

2014
Nº de Metas Al-

cançadas
Valor (R$)

AC 120001 Acrelândia 13.613 5 18.046,58
AC 120005 Assis Brasil 6.610 7 12.312,00
AC 120010 Brasiléia 23.378 7 41.264,00
AC 120013 Bujari 9.173 4 12.768,05
AC 120020 Cruzeiro do Sul 80.953 10 153.841,58
AC 120025 Epitaciolândia 16.417 4 16.947,42
AC 120032 Jordão 7.330 3 7.647,29
AC 120033 Mâncio Lima 16.795 9 3 5 . 11 7 , 4 0
AC 120034 Manoel Urbano 8.514 5 16.151,44
AC 120035 Marechal Thaumaturgo 16.380 5 25.450,49
AC 120038 Plácido de Castro 17.979 6 32.447,40
AC 120040 Rio Branco 363.928 10 6 11 . 4 8 0 , 4 1
AC 120043 Santa Rosa do Purus 5.593 4 8.471,57
AC 120045 Senador Guiomard 20.992 7 39.809,29
AC 120050 Sena Madureira 41.036 4 38.577,63
AC 120070 Xapuri 17.317 5 25.863,41
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